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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 009/2021

Nomeia os membros para o Conselho de Alimentação Escolar _
CAE.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto na Lei Municipal n? 1.130/2001 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 10 - Nomear os membros abaixo relacionados, para
constituírem o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, os quais atuaram de 15 de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2024, a saber:

I - Representante do Poder Executivo:

Titular: FernandaCristinada CostaMarchiori

Suplente: Carla Maria Homick de Almeida

11-Representante da área da Educação:

Titulares: Mirian de Oliveira Favaretto
Taise Seregati Antunes

Suplentes: João Francisco Lucon Júnior
Silvane Aparecida Bazão Lourenço

111- Representantes de Pais de Alunos

Titulares: Gisele Aparecida Valério
Priscila Maria Alves Calmona

Suplentes: Eliana de Andrade Nolli
Bruna Cristina Marchi Blasque
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Artigo 2° - Nenhum agente sanitário poderá exercer as atribuições de
seu cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal. devidamente autenticada pela autoridade
competente.

Artigo 3° - A credencial de que trata o artigo anterior. deverá ser
emitida, distribuída e ter seu uso controlado sistematicamentepela autoridade competente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas todas as disposições em contrário. em especial a Portaria n" 015/2020.

Santa Cruz da Conceição. 14 de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

;fj, A ED\d40~»EALBUQUERQUE~s. PREFEITO MUNICIPAL

Registradae publicada no Diário Oficial Eletrônico do município e com afixação nos lugares de
costumenesta Prefeitura. na data supra.
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